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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,sPREHIIURASPIAUIENSES 

1D: CA8ADA4EE4C64 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UNICI PAL DE LANORI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

PORTARIA/AOM N9 15/2023 Landri Sales-PI, 24 de Março d e 2023. 

A Secretaria M u nicipal de Administração de Landrl Sales
PI, usando das atrib uições que lhes são conferid as pela 
Lei Orgãnica M unicip al. 

RESOLVE: 

Art. 1• - CONCEDER FtRIAS REGULAMENTARES d e 30 d ias (trin ta) d ias a 5ervidora relacion ada 
abaixo. referente ao período aquisitivo de 2022/2023. 

... NOME CARGO lOT o CPF PERIOOODAS 
FtR&AS 

01 ARYANA ANG UCA ASSESSORA ADMINISTllATIVA SEC. OE 966.82■ .9~9 :,Zl./05/2023 • 
FERREIRA OE CASTRO DA ESCOi.A MUN. MINISTRO EOUCAÇÃO 19/0"-/2023 

HUGONAPO\EÃO 

Art. 2• - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Registrie-se. Pub lique-se e cumpra-se. 

Av•nid• S.n. Dirceu~. N9: 235, Bairro C.l'ftf"O - CEP; 64.850-000 
~-il• ............ ._..._a.-/CNPJ, Olli..~1l.7/QOCU.-.0.1 

ID: 389FE32B9D3B4 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ Santa Cruz dos Milagres 
' • DECRETO N ". •;i-. / 110!1:,, OE '118 O E MARÇO OE '110!!-' 

D ispõe sob re o regime d e t rans ição para a integral e t:Xclu s i,·a a p l icab il idade 

d a Lei n . 14.1.'l.'I, de 1° d e abril d e !l02 1, que in s ti t uiu novo reg ime de l ic itações 

e contra tos e d á o u tras p rovid ências . 

O PREFEITO 00 MUNIC ÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MlLAGRES, ESTADO DO PIAUÍ. no u so d as a t ribu içõt.-s 

legais <1uc lhe con fe re a Lei Org linica M u nic ipal , con si tl t.T11 nd o a c nt ratla c m v igor d a Lei F t."t.lcral n .0 l +. 1.'1-', d e 1.0 tle abril d e 

202 1, " nie r<--ct: r regu lam c nt açnoem Ambito m u n icipal. 

C ONS I.DERAN DO <1uc a Lei Fc<lcra l n" 14. IS.'I d e OI d e ab ril de 20Y l .já se e ncont ra c m vigor e 11ue s u a aplicabllida.dc 

d e.,cr á csrnr c m ple n a utiti zaç.Ao n o municfpio a1é o d ia 0 1/o+/202.'1: 

CONS I.DERANDO •1ue n A<lmin is t raçno Públ ica poderá o pt 11 r por llci rnr o u cont rn tar tli re rn me ntc tlc acor tlo com a Lei 

Ft...Jc rn l nQ 14 . 1/JS, <l e Iª tl e abri l d e 20!! 1 o u d e acordo com as Le i11 F c<lcr a ill hoje vigcntL-s, a té o d t.-cu rso d o p ra1.o <le02 (dois) 

a no.s d a publ icação d a n ova Lei d e L ici t a,;-0011 e Contrato.a Admin is t r,1t i\,011; 

C ONS I.DE RAN DO a rlC<.'t.-Sll id 11<lc d c IIC ddin ir o m 11 rco te mpon l a ser utili1.ado p 11 r 11 a 11plieaçllo <loll regi,ne!I l ici talóri°" 11ue 

11e r ll o rt:vo 1,,..,.Jo11 1x., I" Lei nª 1+. 1:,s/202 1 e, a1111i m , c m p r t.'ll t ígio" 11Cguran,;-a jur íd ict1, uniformiza r a apl icaçllo d,o n o rma no 

Am bito d a Atlminis traçllo P ública Municipa l: 

C ONS ID ERAN DO <1uc, dcsdcsuu publica çllo, n Aoé pt.Tm it itlo ut ili~r II Lei nº 14. l .'1.'1/2Qll l e d c m ai ll no rm3" v ib...,nlc11 c1 uc 

lraurn d e lici tações e con1ra10H d e fo r m a com b inada; 

C ONS ID ERAN DO o d ever d a Admin is traçllo Pl,bl ica d e ga ra rui r a tr11 nsparê nci11 dos ª 'º" prat icad os Rté a c fc ti \'a 

imple m <, nt w\sAo ., integra\·llo d o Po rta l N11eiom1I d as Cont rati•\'Ot.'11 P úb l icas L-om o Sist<,ma d e A11ui11ir,,õc11 u t ili,...ado no 

mun 'cfp'o : 

C O NSIDERAN DO a n t.-cc11s id a tl c tl c n.-co11 h1.--cimc 11to qua n to a re1>pom1abilitla tl c at r ibu fd11 ao a gente d e contrataçllo, bem 

como a comillsAo d e contra ta<;;lo e ai nda a imprc11cindibi l ida<le d e d cu,lhamc n to 11uanto às atribuiçõell d os n >esmos, 

C ONS IDERAN DO o dispos to nos artigos 100c 1!) 1 da Lei Ft.>dcra l n" 1+.ISS/!!O!! I ; 

OEC HETA: 

Art . 1° Que o Município d e Santa Cruz d o." Mih,gre11, a té S I d e m a rço d e 202:J. pod e rá o pt a r por lici tar o u con trat ar d e 11cordo 

com 11 <li ,iciplin 11 con s tamc <l a Ld F t...Je ra l 11" 10 . .'120, <le 200'.l, e d a Lei nQ 8.606. de 199.'I. o u pcl1111 no rmas d clin id11s na l..d 

1-~t.-de n,1 nº 14. I SS, d e Jª d e a b ril d e \i!M 1, d evendo a o p,,.,no !fCr indicada ClC p rcname ntc no t.>di uol o u no av iro o u i11s trume tllo 

dccontrataçno dire t 11. 

Paragrafo Primci.ro : A d e fi n i~·Ao d 11 regência legal <l o proced ime nto licita tório o u d a con t ra ta\·Ao di re ta....:: a1x:r fciço11 com 11 

man ifesta~sllo expreua 1x:la a ulo r idad e compe te nte, ainda n a fase p repara tória, <1ue a u toriza a d espesa p reten dida e o 

p rosseguime nto d o fei to no~ ex1110• termo• por ele p ro1>o»1os. 

P a r ágrafo Segundo : I,; vcdad 11 a 11 p lic1<çllo combinad 11 d 11 Lei F edem\ nª 14. 1.'l.'I, tlc 20'.l l com as Lds Fcdern is n• !l.666, de 

199!1. nº 10 .. ~20. de 2002. consoan te 11 rt . 19 1 d a Lei F e<lcra l n" l •~.1.,~. d e 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
P a rágrafo T e rce iro, As conlrataçõcs a mpara das com rccur- da Unillo. ainda que d e forma !Xlrcia l, o riund os de 

tra rn r 'lnc·as voluruá ·a s de\'er llo obse r \'a r a s ' n s t ruções e no rmas ' nd 'cad as nos r .,,. , - ·"°" l nstrun,.. nto.~ de T r a n s f ênc·a s 

(T ermos d e Co,wênios, Contratos d e He passcs e tc.) 

Art. 2• Fica es tabelecido que a fa se in terna d os p ~ ime ntos a dminis t ra t i\'O:'I licitató rios discipl inad os pdo regim e da Lei 

Falera l n" 10.520 , d" 2CNl!l, e da Lei n" 8.00!l, d e 19 9 .'I, bem como as con tratações di rNas r"gid as pe la e la, só po der ão s"r 

in ic iada"' a t é 3 1 de março d e !Z()g,3 ; 

P arágrafo Único: A,i lic itações econtrntaçõcs d iretas in ic iadas sob a égidc d os d iplo mas legais indic ad os no ca p ut des te artigo 

s ó poderllo s us te ntar tal regência lega l ,..., e somente se, au to ri zado.~ pela a uto ridad e mixima compt,tent" até o dia li 1 d e 

março d e 110 11:1. 

Art. :,• Nas lic itações c uja fase interna te nham s id o au to ri zadas por ato d e a utor id ade máx im a c o m pete n te até:, 1 d e m arço 

de 202 :,. o r t.>sJ><.>c l i\'o contrato, ainda q ue assinados a1>6s t.>s la data. e toda a s ua v igênc ia. ser.lo regid os vela s regras da 

legislaçllo c1ue exp ressame nte foi indicada no res pt.-ctivo in s trumeruo con vocató rio , na fo rma prescri ta pelo art. 19 1 parágrafo 

lm ico, d a Lei Fede r a l n" 14. 1.'lll, de 202 1. 

P a rágrafo Ú nico: Os con tra to,;, d e que t rata o c a p ut poderllo , ai n da com e lll pcct ro d a ultra at ividade d a "1 normu rcvogada "1, 

Hercm prorrogados com e s u :io n o Art ii:,,o 19 1 <la Lei l 4. l .'1.'1/20'.l 1, e nos limiteH <laH leis o r ig inár ia s <le rt:i:,<éncia. 

Art. +• o contrato c ujo in s trume nto te nha s ido a ssinado a ntes da e nt rada em ,· igor da L,,,i Fe<le ral n" l •~. l .'l.'I, de 20!! 1, 

t.-on tinua n'.i a ser re gido d e aco rdo t.-om as regras prev is tas m, Jcgis l,,.,,110 d e regê ncia originá ria , na forma p rescrita pelo art 

190 le i 14. l SS/2 1. 

Parigrafo Único: O s contratos d e c1ue trata o ca p ut pod e r llo, a inda com ""l>ect ro da u ltra ati,·idad e d as norm as revogadas, 

serelll prorrogad o,;, com es te io no A rt ig o 19 1 d a Lei 14. 1/J/J/IIO!ó! I , e no,;, l imites d as lei" o r iginá ria"' de regênc ia. 

Art . 5" As A tas d t: Ht:gis tro d t: Prt:<,o.~ - AH P gt:rad.as pela rc.s pt:cl iva \i c ita,;-!io c uja regência legal te nha 1<ido a f.,.,j 8.6 66/9.9 

ou Lei 10.5~/!!CNl!l cont inuarão ••álidas du ra nte toda a s ua v igên cia, que po d e a lcançar o prazo má)[ iu ,o de 1'11 me st.-,; , scn<lo 

possl\•cl a cd e braçlo d e co111r11tw que dc\11,. decorram, mesmo após II r c ,·ogaçlo d a Lei n" tl.666/ 199.'I , d a Lei n" 10.520/\i!OQ!l . 

Parig r:1.fo Único: O s contratos der ivados d as A HP d e ' I"" trata m o c aput serllo rc_-gidos d e ac o rd o co m as regr as pr.,vis tas 

na lt.,gis laçao d e regên cia o rigin á ria. n a form a prc_-,;cri ta pelo a r! . 190 Lei 11" 14. 1ss/!! 1. 

Art . 6" As ad esões a s A tas d e ltcgist ro d e P r t:\'°" pode rio rca li7.a r-,<e "º m e nte se a uto r iza d a,< Rlé a o d ia 3 1 d e març o d e 

'IIOil-' por A u to ridade Com 1>ete ntc .sem prej u b ,o d a d c m o n .s traç llo for m;, I d;, v antajo.sid :ode d a ;,d,,.sao e da :id t.'<1uaçllo e 

com1xi1ib il idadc das regras e d as condições 1.-s1abclt.-c ida~ n o c.:: rtame que o rig ino u a ata d e regis t ro d e pn.-ços, com as 

n t.-ccs,i idades e as cond ições d e te rminad i,H na <.'lapa d e p la nej 11 me nto <li, contr,1t :1çllo. 

P a ragrafo Único, Os c o nt ra to s der ivad o,;, d as ad 1.-s(),c"1 d e ata d e regis tro d e prt.'ÇQ, ser ão reg ido,;, d e acordo co m as regras 

p revis tas na lcb'Ís lação de rcb"<!n c ia o r iginária , na fo rma p re ...:rit a pelo art . 190 Lei nº 14 .l .'1.'1/2 1, i nclus ive no cu diz res peito 

11 p ror rogações e 11 ltc rações. 

Art. r o,. t.>di ta i" d e l ici t açlo e os e xtratos d a ra t ificaçllO d a corura taç llo d ire ta d e q ue t ra ta o artigo 1° d e s te Dt.-creto serão 

p u b licad Oll n o D iário Olicial. obriga1oria m c n1e a t ~ o dia :J I d e d e zembro d e VOVll . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ Santa Cruz dos Milagres 
Paragrafo Único: Nas hipóteses de contrataçllo direta nllO sujeitas a ratificação, a cclehraçllO do contrato clevt ocorrer atf. a 

data prevista no caput deste artigo. 

An. 8° Os crcdcnciamtn tos rcali1.ados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lti nº 8.666, de t 99.'!, deverão ser 

extintos até SI de dezembro de 202S. 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata o caput observará 

o disposto no art. 5i da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 9• Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de contratos ao Portal Nacional de Compras Públ icas da 

Administração Pítbl ica federal, a publicidade dos procedimentos mencionados no art. 1° deste Decreto se dará por meio de 

veiculação no Diário Oficial, observando, ainda, o disposto no parágrafo 1ínico do art. 176 da l.ei 14.ISS/202 1. 

Art. 10º Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Santa Cruz dos Milagres, 28 de março de 2023. 

WILNEY RODRIGUES ~1~~:~~~~~~~~t~~•I por 

DE MOURA:00769350356 

MOURA-00?693S0356 Dados: 2021012s 12:45:47 
. -03'00' 

Wilney Rodrigues de Moura 
Prefeito Municipal 


